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LEI MUNICIPAL Nº 1636/2017 

De 17 de Outubro de 2017. 

 

“CRIA A „SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO 

DA VIDA E PREVENÇÃO AO SUICÍDIO‟ NO 

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, 

ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVOU, E O PREFEITO 

MUNICIPAL AQUIESCENDO, SANCIONARÁ A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica criado e incluído no Calendário Oficial do Município 

de Guarantã do Norte/MT, a “Semana Municipal de Valorização da Vida e Prevenção 

ao Suicídio” a ser realizada, anualmente, na semana que compreender o dia 10 de 

setembro – Dia Mundial de Prevenção ao Suicídio. 

 

§ 1° A Semana Municipal de Valorização da Vida e Prevenção ao 

Suicídio tem por finalidade a reflexão e a conscientização sobre esta temática, 

objetivando significar a vida no planeta em reação ao aumento do índice de suicídios, 

estatisticamente comprovado, que assola a população brasileira, principalmente entre os 

jovens, onde existe um crescimento de 30% nos últimos 25 anos. 

 

§ 2° A Semana servirá como um espaço de reflexão, avaliação e 

encaminhamento a partir de ações promovidas especificamente pelas Secretarias 

Municipais da Saúde e de Educação, Cultura e Desporto e também através de parcerias 

com Organizações Não Governamentais que desenvolvam atividades de prevenção ao 

suicídio e valorização da vida. 

 

Artigo 2º A Semana Municipal de Valorização da Vida e 

Prevenção ao Suicídio fará parte do calendário escolar e será aberto à participação dos 

pais e comunidade em geral.  

 

Parágrafo Único - A comunidade escolar indicará os conteúdos a 

serem ministrados, de acordo com as necessidades detectadas na escola, à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

 

Artigo 3° A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto e Secretaria Municipal de Saúde poderão firmar convênios e parcerias com 

ONGs – Organizações Não Governamentais para a execução plena das atividades 

previstas na Semana Estadual de Valorização da Vida e Prevenção ao Suicídio. 
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 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 

dezessete dias do mês de outubro do ano de 2017. 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Articulação 

Institucional, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal 

Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Portal 

Transparência do Município e por afixação no local de costume, 

data supra, cumpra-se. 

NP 1288/2017 

 

 

 

 

EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Mun. de Governo e Articulação Institucional. 
 

 

 

 


